
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024
Versa o presente processo sobre Para “Contratação de empresa para conserto de telhado das escolas Municipais do Interior” para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	Rudi Nei Miranda Rodrigues
	Brunel Prestes Construções Ltda

	01
	Mão de obra para limpeza, colocação de ripas e telhas de fibrocimento, 65m² (Emef Pres. Arthur da Costa e Silva)
	R$ 1.600,00
	

	02
	Mão de obra colocação de 10 telhas de fibrocimento  e 04 cumeeiras (Emef Santos Dumont)
	
	R$ 500,00

	TOTAL
	
	


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa Rudi Nei Miranda Rodrigues, CNPJ 47.913.899/0001-05, localizada no Rincão Vermelho, Interior, Roque Gonzalez-RS. para o serviço na Emef Pres. Arthur da Costa e Silva e a empresa Brunel Prestes Construções Ltda, CNPJ 44.467.087/0001-87, localizada na Linha Primeira, Interior, Porto Xavier-RS.
A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, inciso VIII, assim previsto:
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;
O município sofreu no dia 29 de dezembro de 2023, um forte vendaval, que causou o destelhamento de diversas residências, galpões e demais benfeitorias, bem como na rede elétrica, principalmente nas Comunidades de Linha Nova, Linha Secção D, Laranjeira Campina, Escola Municipal Presidente Arthur da Costa e Silva arredores, conforme fotos em anexo.
O pagamento será realizado após a entrega dos materiais, mediante apresentação de NF.

Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a homologação e devida publicidade.

Porto Xavier, 09 de janeiro de 2024.

DOMINGOS JUNIOR GARCIA
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desposto

